I – Portarias de 21/07/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Autorizando:
nº 5370/2010 – Luiz Antonio Miguel Ferreira, 3º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, a se ausentar de suas funções, nos dias 05 e 06 de agosto de 2010, para proferir palestra no “II Congresso de Direito de Família no Mercosul”, na cidade de Porto Alegre-RS, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público.
(Pt. nº. 91.265/2010)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 22/07/2010)
 
I – Portarias de 22/07/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Indeferindo:
nº 5396/2010 – por absoluta necessidade de serviço, 15 (quinze) dias de férias referentes ao mês de agosto de 2010, dos Procuradores de Justiça abaixo relacionados:
DRS:
Daniel Roberto Fink                                        - a partir de 02/08/10
Eduardo Marcelo Mistrorigo de Freitas                - a partir de 02/08/10
Evelise Pedroso Teixeira Prado Vieira                 - a partir de 17/08/10
João Francisco Moreira Viegas                          - a partir de 02/08/10
João Lopes Guimarães Junior                            - a partir de 02/08/10
Liliana Mercadante Mortari                               - a partir de 02/08/10
Maria Aparecida Berti Cunha                            - a partir de 02/08/10
Maria Cristina Pêra João  Moreira Viegas            - a partir de 02/08/10
Regina Krauter Paim Pamplona                         - a partir de 02/08/10
nº 5397/2010 - por absoluta necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao mês de agosto de 2010, dos Procuradores de Justiça abaixo relacionados:
DRS.:
Ailton Cocurutto                                            - a partir de 02/08/10
Almir Gasquez Rufino                                       - a partir de 02/08/10
Ana Lucia Moreira Borges                                - a partir de 02/08/10
Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce       - a partir de 02/08/10
Antonio Carlos da Ponte                                  - a partir de 02/08/10
Antonio Lopes Monteiro                                   - a partir de 02/08/10
Carlos Eduardo Fonseca da Matta                     - a partir de 02/08/10
Carlo Fantoni Junior                                        - a partir de 02/08/10
Carlos Eduardo Massai                                    - a partir de 02/08/10
César Pinheiro Rodrigues                                 - a partir de 02/08/10
Eliana Leonel Ferreira                                      - a partir de 02/08/10
Eloísa de Sousa Arruda                                   - a partir de 02/08/10
Felipe Locke Cavalcanti                                   - a partir de 02/08/10
Gianpaolo Poggio Smanio                                 - a partir de 02/08/10
João Antonio Bastos Garreta Prats                    - a partir de 02/08/10
José Antonio Franco da Silva                           - a partir de 02/08/10
José Manoel Mendes Castanho                         - a partir de 02/08/10
José Reynaldo de Almeida                               - a partir de 02/08/10
Liliana Allodi Rossit                                         - a partir de 02/08/10
Luiz Cláudio Pastina                                        - a partir de 02/08/10
Marcia de Holanda Montenegro                         - a partir de 02/08/10
Marcio Fernando Elias Rosa                              - a partir de 02/08/10
Maria Cristina de Barros Lousada Garreta Prats Dias      - a partir de 02/08/10
Maria Dolores Marchiori Fantoni                        - a partir de 02/08/10
Maria Elisabete Morais                                    - a partir de 02/08/10
Mônica de Barros Marcondes Desinano               - a partir de 02/08/10
Natália Fernandes Aliende da Matta                  - a partir de 02/08/10
Newton Silveira Simões Júnior                          - a partir de 02/08/10
Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes                  - a partir de 02/08/10
Pedro Brenna Filho                                         - a partir de 02/08/10
Pedro Franco de Campos                                - a partir de 02.08.10
Renato Nascimento Frabbrini                            - a partir de 02/08/10
Rossini Lopes Jota                                          - a partir de 02/08/10
Ruben Teixeira Garcia                                      - a partir de 02/08/10
Vânia Maria Ruffini Penteado Balera                    - a partir de 02/08/10
Wilson Alencar Dores                                       - a partir de 02/08/10
nº 5398/2010 - por absoluta necessidade de serviço, 30  (trinta) dias de férias, referentes ao mês de agosto de 2010, dos Promotores de Justiça abaixo relacionado:
DRS.:
André Medeiros do Paço                                  - a partir de 02.08.10
Luiz Antonio de Oliveira Nusdeo                        - a partir de 02.08.10
 

B – Assessoria
Designando:
nº 5399/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 204/2010, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Arujá, a partir de 19 de junho de 2010 (Pt. nº 93.730/10).
nº 5400/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 1326/2009, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Moji das Cruzes, a partir de 19 de junho de 2010 (Pt. nº 93.728/10).
nº 5401/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiarem nos autos do Inquérito Policial Militar IPM nº 33 BPMI – 019/06/10, em trâmite pela Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública – Polícia Militar de Barretos, a partir de 22 de julho de 2010, até distribuição (Pt. nº 94.278/10).
nº 5402/2010 – 2º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 572/10, conexo ao processo nº 538/10, em trâmite pela Vara do Júri de Guarulhos, a partir de 21 de julho de 2010.
nº 5403/2010 – 5º Promotor de Justiça de Marília, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 452.01.2009.003023-0, em trâmite pela 1ª. Vara Judicial da Comarca de Marília, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 87.766/10).
nº 5404/2010 – 9º Promotor de Justiça de Santos, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 1.800/09, em trâmite pela Vara do Juizado Especial Criminal da Comarca de Santos, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 92.412/10).
nº 5405/2010 – Promotor de Justiça de Tabapuã, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 188/10, em trâmite pela Vara Judicial do Foro Distrital de Tabapuã, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 91.911/10).
nº 5406/2010 – 6º Promotor de Justiça de Santos, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 562.01.2010.008055-7, em trâmite pela 5ª Vara Criminal da Comarca de Santos, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 92.414/10).
nº 5407/2010 – 9º Promotor de Justiça de Guarujá, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 413/10, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Guarujá, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 92.390/10).
nº 5408/2010 – 99º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.07.001821-9, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 92.925/10).
nº 5409/2010 – 92º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.05.025699-8, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 91.580/10).
nº 5410/2010 – 92º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.03.038580-6, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 90.341/10).
nº 5411/2010 – 25º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.10.046203-0, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 91.575/10).
nº 5412/2010 – 13º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.10.046096-8, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 90.349/10).
nº 5413/2010 – 12º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.05.060066-4, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 92.146/10).
nº 5414/2010 – 4º Promotor de Justiça da Sonegação Fiscal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.07.077365-3, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 92.145/10).
nº 5415/2010 – 78º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.05.020436-0, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 90.335/10).
nº 5416/2010 – 1º Promotor de Justiça do Juizado Especial Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.09.079475-3, em trâmite pelo Juizado Especial Criminal do Foro Central da Comarca da Capital, prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 93.276/10).
nº 5417/2010 – 16º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.08.021988-8, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 92.928/10).
nº 5418/2010 – Antonio Ganacin Filho, 7º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, participar da fiscalização da eleição para escolha dos integrantes do Conselho Tutelar do Município deGuapiaçu (Comarca de São José do Rio Preto), no dia 17 de julho de 2010 (Pt. nº 93.735/10).
nº 5419/2010 - Daniela Cristina Rios Gonçalves, 7º Promotor de Justiça de Guarulhos, para acumular, Marcia Leguth, 4º Promotor de Justiça de Guarulhos, Odete Aparecida Carrasco, 20º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 26 a 30 de julho de 2010.
nº 5420/2010 - Elias Francisco Baracat Chaib, 1º Promotor de Justiça de Socorro, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Socorro, de 5 a 14 de julho de 2010.
nº 5421/2010 - Roberto de Almeida Salles, 1º Promotor de Justiça de Pirajuí, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Pirajuí, de 19 a 23 de julho de 2010.
 
nº 263/2010 – Manoel Sergio da Rocha Monteiro, 2º Promotor de Justiça de Caçapava, integrante do Grupo de Atuação Especial do Meio Ambiente – GAEMA – núcleo Vale do Paraíba, para, sem prejuízo de suas demais designações, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções da Promotoria de Justiça de São Luiz do Paraitinga, a partir de 18 de janeiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/01/2010)
nº 319/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 1 de fevereiro a 2 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Exclua-se:
Jose Lourenço Alves
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)
nº 4441/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de julho de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Excluam-se:
Airton Buzzo Alves
Alexandre Cebrian Araújo Reis
Christiano Jorge Santos
Jocimar Guimarães
Maria Cláudia Andreatta Hirt
Paulo Sérgio Abujamra
Sergio Claro Buonamici
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010)
nº 4442/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de julho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Airton Buzzo Alves (02 a 16)
Alexandre Cebrian Araújo Reis (02 a 16)
Christiano Jorge Santos (02 a 29)
Jocimar Guimarães (02 a 16)
Paulo Sérgio Abujamra (02 a 16)
Sergio Claro Buonamici (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010)
nº 4707/2010 - Eduardo Henrique Amancio de Souza, 4º Promotor de Justiça de Assis, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Assis, de 12 a 16 de julho, e, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Assis, de 1 a 4 e de 17 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 29/06/2010)
nº 4778/2010 - Luis Fernando Rocha, 1º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Assis, de 1 a 11 e de 17 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 29/06/2010) 
nº 4906/2010 - Fillipe Demetrio Lopes, 2º Promotor de Justiça Substituto da 13ª Circunscrição Judiciária (Araraquara), para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Araraquara, de 1 a 16 de julho, assumir o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Araraquara, de 1 a 31 de julho, acumular o exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Araraquara, de 17 a 30 de julho e auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Araraquara, de 21 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/06/2010)
nº 5158/2010 - Marcos Bento da Silva, 23º Promotor de Justiça de Guarulhos, para acumular, Estefania Ferrazzini Paulin, 5º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 7 a 14 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 22/07/2010)
nº 5338/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Vitor Petri (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5339/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de agosto de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Incluam-se:
Artur Maldonado Gonzaga
Flavia Alice Cherubini Fogaça Braga
Gilberto Ramos de Oliveira Júnior
João Santa terra Júnior
Luiz Fernando Marques Guedes
Marcos Bento da Silva
Osvaldo de Oliveira Coelho
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 20/07/2010)
nº 5340/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Airton Buzzo Alves (02 a 16)
Alexandre Cebrian Araújo Reis (02 a 16)
Jocimar Guimarães (02 a 16)
Maria Claudia Andreatta Hirt (17 a 31)
Nelson Luís Sampaio de Andrade (02 a 16)
Paulo Sérgio Abujamra (02 a 16)
Sergio Claro Buonamici (02 a 16)
Thomas Busnardo Ramadan (02 a 16)
Vitor Petri (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5342/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Mary Ann Gomes Nardo (09/08 a 07/10)
Vivien Feliz Bueno de Gois (16/08 a 14/10)
Sidney Cesar Ribeiro Sydow (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010).
Designando:
nº 008/2010 – Infância e Juventude – Infratores
Os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, oficiarem nos termos do Ato nº 033/91, junto à Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - Área de Adolescentes Infratores, à Rua Piratininga, 105, das 09:00 às 13:00 horas.
Dia 07/08/2010 – Sábado
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
Cristina Helena Oliveira Figueiredo
Dia 08/08/2010 – Domingo
Cristina Helena Oliveira Figueiredo
Maria Fernanda de Castro Marques Maia
Dia 14/08/2010 – Sábado
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
Ana Paula de Souza
Dia 15/08/2010 – Domingo
Maria Fernanda de Castro Marques Maia
Ana Paola Ferrari Ambra
Dia 21/08/2010 – Sábado
Oswaldo Barberis Júnior
Raquel Maria Leone de Almeida Cesar Barbosa
Dia 22/08/2010 – Domingo
Cristina Helena Oliveira Figueiredo
Oswaldo Barberis Júnior
Dia 28/08/2010 – Sábado
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
Oswaldo Barberis Júnior
Dia 29/08/2010 – Domingo
Cristina Helena Oliveira Figueiredo
Oswaldo Barberis Júnior.
II - ATOS
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ATO NORMATIVO Nº 653/2010-CPJ, DE 22 DE JULHO DE 2010.
(Protocolado nº 18.930/1990)
         Altera a redação dos incisos I, II, III e IV, do artigo 2º, do Ato Normativo nº 412-CPJ, de 24 de novembro de 2005, que dispõe sobre a organização, funcionamento e atribuições das Procuradorias de Justiça.
     
         O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, por meio de seu ÓRGÃO ESPECIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 22, inciso XVI, e 44, incisos I, II e III, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993;
     
         CONSIDERANDO proposta da Procuradoria-Geral de Justiça demonstrando a necessidade de adoção de medidas tendentes à implantação de sistema de distribuição automática e imediata de processos em segunda instância;
     
         CONSIDERANDO que essas providências atendem ao que determina o § 5º do artigo 129, da Constituição Federal;
     
         CONSIDERANDO a aprovação, por deliberação na reunião do colegiado em 07 de julho de 2010, da proposta da Procuradoria-Geral de Justiça de implantação da numeração dos cargos de Procurador de Justiça, mediante alteração da redação dos incisos do artigo 2º, do Ato Normativo nº 412-CPJ, de 24 de novembro de 2005;
     
         RESOLVE editar o seguinte Ato Normativo:
     
         Art. 1º. Os incisos I, II, III e IV, do artigo 2º, do Ato Normativo nº 412-CPJ, de 24 de novembro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:
        
         “Art. 2º - (...).
    
         “I – Procuradoria de Justiça Criminal: 155 (cento e cinquenta e cinco) Procuradores de Justiça, numerados do 1º ao 155º, com atribuições de oficiar junto à Seção Criminal do Tribunal de Justiça, ressalvadas as atribuições da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais;
     
         “II – Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais: 51 (cinquenta e um) Procuradores de Justiça, numerados do 1º ao 51º, com atribuições de oficiar em todos os processos de habeas corpus e mandados de segurança na área criminal de competência originária;
     
         “III – Procuradoria de Justiça Cível: 61 (sessenta e um) Procuradores de Justiça, numerados do 1º ao 61º, com atribuições de oficiar junto às Seções de Direito Público e de Direito Privado do Tribunal de Justiça, ressalvadas as        atribuições dos procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos e dos que atuam perante a Câmara Especial;
     
         “IV – Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos: 33 (trinta e três) Procuradores de Justiça, numerados do 1º ao 33º, com atribuições de oficiar nas ações civis públicas e ações populares e respectivos incidentes e mandados de segurança, ações cautelares e incidentes, mandados de segurança coletivos e mandados de injunção coletivos, processos envolvendo inquérito civil e questões ambientais cíveis e ações cautelares e incidentes, em trâmite no Tribunal de Justiça.”
     
         Art. 2º. A primeira atribuição da numeração de cada Procurador de Justiça, na forma prevista neste Ato, observará a antiguidade em cada Procuradoria de Justiça.
     
         Art. 3º. A Procuradoria-Geral de Justiça providenciará o apostilamento da numeração dos cargos decorrentes deste Ato.
     
         Art. 4º. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
        
         São Paulo, 22 de julho de 2010.
     
        FERNANDO GRELLA VIEIRA
        Procurador-Geral de Justiça
        Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
                 
                 
III – Avisos
Aviso de 13/07/2010
nº 479/2010 – PGJ
       O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Servidores do Ministério Público abaixo relacionados a participarem da Fiscalização do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2010, a realizar-se no dia 18 de julho de 2010 (domingo), às 11:00 horas, nas dependências da UNIP - Universidade Paulista, sito à Rua Vergueiro, 1211 – Paraíso – São Paulo / SP.
       CONVOCA, ainda, para reunião de instrução com a Assessoria de Designações, no dia 15 de julho de 2010, às 15:30 horas, no Auditório Queiroz Filho – Prédio Sede do Ministério Público.
Exclua-se:
Swani Stello Leite
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 17/07/2010).
 

Avisos de 20/07/2010
nº 493/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições e a pedido da Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que o prazo para a apresentação de teses para o I Congresso do Patrimônio Público e Social do Estado de São Paulo foi prorrogado até o dia 09 de agosto de 2010, devendo ser remetida,  pela Internet ou pessoalmente, com arquivo compatível com o processador de texto Word for Windows, à Secretaria Geral do I Congresso do Patrimônio Público e Social do Ministério Público do Estado de São Paulo (patrimoniopublico@mp.sp.gov.br), localizada na Rua Riachuelo nº 115, sala 720, São Paulo, SP, CEP 01007-904, nos termos do regulamento do Congresso, o qual está à disposição no site http://www.mp.sp.gov.br/portal/page/portal/Congresso%20PatPublico.
 

nº 494/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação dos Coordenadores do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da publicação da Emenda Constitucional nº 65/2010 que alterou a denominação do Capítulo VII do Título VIII da Constituição Federal, passando a denominar-se “Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso” e, modificou o seu artigo 227, para cuidar dos interesses da juventude. A íntegra da emenda constitucional foi disponibilizada na página do Centro de Apoio Operacional > área infância e juventude > Destaques, para conhecimento.
 

Avisos de 22/07/2010
nº 497/2010 - PGJ 
O Procurador Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, convoca os Promotores de Justiça Secretários das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Promotorias de Justiça Criminais da Capital, das Promotorias de Justiça do I, II, III, IV e V Tribunais do Júri da Capital, da Promotoria de Justiça do Juizado Especial Criminal, da Promotoria de Justiça de Repressão à Sonegação Fiscal, da Promotoria de Justiça de Execuções Criminais e do GECEP e a Promotora de Justiça da Capital que atua junto ao Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar para REUNIÃO DE TRABALHO que será realizada no dia 06 de agosto de 2.010, às 10h00min, no auditório Tilene Almeida de Morais do prédio da Rua Riachuelo, 115, Centro, Capital.
 

nº 498/2010 – PGJ
    O Procurador-Geral de Justiça avisa que receberá manifestações de interesse de Promotores de Justiça preferencialmente de entrância final para oficiar, sem prejuízo de sua atribuições normais, na Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo. Avisa, outrossim, que as designações serão feitas, sempre que possível, adotando-se como critério a conjugação da antiguidade na entrância com a área de atuação do interessado.
    Avisa, por fim, que as manifestações, os requerimentos ou ofícios deverão ser apresentadas até o dia 26 de julho de 2010, e enviados exclusivamente por meio de mensagens dirigidas à Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional no endereço eletrônico subprocinstitucional@mp.sp.gov.br ou pelo fax (11) 3119-9620.
 

nº 499/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, publica, nos termos do art. 5º do Ato Normativo nº 605/2009 - PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, referente aos meses de julho e agosto de 2010. Os plantões cíveis e criminais ocorrem no Fórum da Barra Funda (sala externa), na Rua José Gomes Falcão, nº 156, das 9 às 13 horas. A atuação de oficiais de promotoria nos plantões judiciários encontra-se regulamentada pela Portaria DG/MP nº 120/2009, de 29 de dezembro de 2009, ficando, a organização de escala de funcionários, a cargo da Promotoria de Justiça onde se encontra lotado o Promotor Plantonista.
Plantões Criminais
JULHO
3                          ALEXANDRE ORASMO FONTANA
4                          LUDGERO FRANCISCO SABELLA
9, 10 E 11              ROBINETE LE FOSSE
17 E 18                  WALTER TEBET FILHO
24 E 25                  MAURÍCIO ANTÔNIO RIBEIRO LOPES
31 E 01/08             ALEXANDRA MILARE TOLEDO SANTOS
AGOSTO
7 E 8                     LEONARDO MENDONÇA CURCI
14 E 15                  WILLIAM TERRA DE OLIVEIRA
21 E 22                  JOSÉ CLÁUDIO DE MELO COSTA
28 E 29                  RICARDO SALE JUNIOR
Plantões Cíveis
JULHO
3 E 4                     NILZA RUSSO FERREIRA
9, 10 E 11              JOIESE FILOMENA TEOTO BUFFULIN SALLES
17 E 18                  ANA LUIZA SCHMIDT LOURENÇO RODRIGUES
24 E 25                  CRISTINA DI GIAIMO CABOCLO DE FREITAS PERES
31 E 01/08             MARIA JULIA KAIAL CURY
AGOSTO
7 E 8                     JULIO CESAR BOTELHO
14 E 15                  EDUARDO FERREIRA VALÉRIO
21 E 22                  ROBERTO ANTONIO DE ALMEIDA COSTA
28 E 29                  LYCURGO DE CASTRO SANTOS.
 

V - Competência Originária
A - Criminais
Processo nº 990.09.371316-0 - TJ
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.
A – CRIMINAL
A – SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 28
Protocolado n.º 91.911/10
Inquérito policial n.º 188/10 – MM. Juízo da Vara Judicial do Foro Distrital de Tabapuã
Indiciado: (...)
Ementa: CPP, ART. 28. ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL FUNDADO EM EXCLUDENTE DE ILICITUDE (CP, ART. 23, II E 25). POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTA PROVA CABAL. EM SE TRATANDO DE VERSÃO INVEROSSÍMIL E DESAMPARADA DE OUTROS ELEMENTOS, NÃO SE PODE ADMITIR SEJA A INVESTIGAÇÃO ARQUIVADA COM BASE NA MENCIONADA DIRIMENTE.
1. O arquivamento do inquérito policial pode lastrear-se na presença de excludente de ilicitude, real ou putativa, desde que inexista qualquer dúvida a respeito de sua configuração. Sendo a versão do investigado inverossímil ou desamparada de outros elementos, não se pode admitir seja o procedimento arquivado com tais fundamentos.
2. Hipótese em que uma das testemunhas ouvidas relatou terem os disparos sido efetuados quando o falecido corria do agente, denotando que a agressão ao irmão do indiciado já havia cessado.
3. Cumpre ao Promotor de Justiça, nesse contexto, propor a ação penal ou, quando for o caso, requisitar novas diligências.
Solução: designo outro promotor de justiça para oficiar nos autos, oferecendo denúncia e prosseguindo nos ulteriores termos da ação penal.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 21-7-2010
Nomeando, nos termos do art. 20, I, da L.C. 180/78, Roberta Vasques Rosa Gonçalves, RG. 17.142.640-X, para exercer em comissão e em Jornada Completa de Trabalho, o cargo de Assessor Técnico do MP,   Ref. CC-11, da Tab. II,  do QPMP-SP, instituída pela L.C. 1.118/2010, em vaga decorrente da exoneração de Rosangela Maria Moraes Sanches;
Nomeando, nos termos do art. 20, I, da L.C. 180/78, Aurélio de Lima Freire Batista, RG. 25.378.590-X, para exercer em comissão e em Jornada Completa de Trabalho, o cargo de Assistente Técnico de Promotoria I, Ref. CC-02, da Tab. II, criado pela L.C. 1.118/2010, do QPMP-SP.
Despachos do Procurador-Geral de Justiça de 21-7-2010
Autorizando, à vista do processo, os pedidos de Angela Aquino Navarro, RG. 8.419.513-7, Procuradora de Justiça, 5 dias, a partir de 14/6/2010 e 4 dias, a partir de 22/6/2010, protocolados sob nºs 73800/10 e 77265/10, respectivamente;
Autorizando, à vista do processo, os pedidos de Felipe Locke Cavalcanti, RG. 9.363.593, Procurador de Justiça, 12 dias, a partir de 5/7/2010 e 5 dias, a partir de 26/7/2010, protocolados sob nºs 76906/10 e 76905/10, respectivamente;
Autorizando, à vista do processo, os pedidos de José Reynaldo de Almeida, RG. 6.259.656, Procurador de Justiça, 3 dias, a partir de 5/7/2010 e 5 dias, a partir de 19/7/2010, protocolados sob nºs 61915/10 e 61916/10, respectivamente;
Autorizando, à vista do processo, os pedidos de Ludgero Henrique Perdizes, RG. 11.722.086, Procurador de Justiça, 5 dias, a partir de 24/5/2010, 5 dias, partir de 7/6/2010 e 5 dias, a partir de 21/6/2010, protocolados sob nºs 68739/10, 68740/10 e 76152/10, respectivamente;
Autorizando, à vista dos processos, os pedidos dos Procuradores de Justiça, protocolados no ano de 2010, sob nºs., a partir de:
14/7/2010, 15 dias, Ailton Cocurutto, RG. 8.370.154, 60574; 12/7/2010, 15 dias, Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce, RG. 11.583.996, 78947; 5/7/2010, 4 dias, Antonio Carlos da Ponte, RG. 15.916.639, 79339; 5/7/2010, 12 dias, César Pinheiro Rodrigues, RG. 12.894.073, 53729; 21/6/2010, 5 dias, Cláudio Brocchetto Filho, RG. 4.458.805-7, 67105; 19/7/2010, 15 dias, Daniel Prado da Silveira, RG. 5.906.830, 60543; 20/7/2010, 10 dias, Eduardo Marcelo Mistrorigo de Freitas, RG. 7.948.422, 79193; 19/7/2010, 5 dias, Eloisa de Sousa Arruda, RG. 12.987.755, 66864; 22/6/2010, 11 dias, João Antonio Bastos Garreta Prats, RG. 8.833.469, 79231; 5/7/2010, 9 dias, João Francisco Moreira Viegas, RG. 9.828.304, 65990; 5/7/2010, 26 dias, José Antonio Franco da Silva, RG. 9.271.491, 82313; 22/6/2010, 9 dias, José Kalil de Oliveira e Costa, RG. 7.118.225, 78602; 2/7/2010, 15 dias, Jose Manoel Mendes Castanho, RG. 12.455.715, 68550; 12/7/2010, 12 dias, , Liliana Allodi Rossit, RG. 3.032.225-X, 60408; 5/7/2010, 5 dias, Márcia de Holanda Montenegro, RG. 12.239.481, 14071; 12/7/2010, 5 dias, Maria Aparecida Berti Cunha, RG. 8.363.981, 82548; 5/7/2010, 12 dias, Maria Cristina Pera João MoreiraViegas, RG. 10.234.846, 65992; 26/7/2010, 5 dias, Maria Dolores Marchiori Fantoni, RG. 11.606.464, 57194; 2/7/2010, 15 dias, Maria Elisabete Morais, RG. 10.148.810-5, 40882; 7/6/2010, 5 dias, Natália Fernandes Aliende da Matta, RG. 10.440.902, 68248; 12/7/2010, 5 dias, Pedro Brenna Filho, RG. 8.040.652, 77675; 28/6/2010, 26 dias, Pedro Franco de Campos, RG. 5.941.076, 67733; 1/7/2010, 8 dias, Rossini Lopes Jota, RG. 9.172.363, 72869; 12/7/2010, 19 dias, Ruben Teixeira Garcia, RG. 5.973.829, 74729; 19/7/2010, 33 dias, Ruy Valente da Silva, RG. 9.353.143, 64487; 12/7/2010, 5 dias, Sonia Regina Thomé de Campos, RG. 8.630.207, 82801.
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Despacho do Diretor-Geral 
Termo de  Contrato
Processo nº 175/10 -  Contrato  nº 001583/10
Contratante  –   Ministério Público do  Estado de São Paulo
Contratada  –  MICROLÍNEA COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA.
Objeto Resumido do Contrato  –  Prestação de serviços de manutenção técnica corretiva em equipamentos de informática.
Vigência:  12 meses, contados a partir de 16/06/10
Valor do Contrato: R$ 101.604,00
Data da Assinatura : 16/06/10
Tipo  Lic.:  Pregão nº 017/10 
Atividade: 614 – Informática - MP     
Clas. Econ.: 339039.20.
Despacho do Diretor-Geral      
Termo de  Contrato
Processo nº 306/10 -  Contrato  nº 001587/10
Contratante  –   Ministério Público do  Estado de São Paulo
Contratada  –  ADEGA COMÉRCIO DE ÁGUAS E BEBIDAS LTDA. ME
Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento de água mineral, sem gás.
Vigência:  12 meses, contados a partir de 06/07/10
Valor do Contrato: R$ 816,00
Data da Assinatura : 06/07/10
Tipo  Lic.:  Dispensa de Licitação. 
Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais     
Clas. Econ.: 339030.10.
Despacho do Diretor-Geral      
Extrato de Reajuste
Processo nº 343/07  -   Contrato nº 001164/07 
Contratante  –   Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratados  –  LOCAMAQ LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S/S LTDA.   
Autorizo:  o reajuste do contrato em epígrafe a partir de 01/02/10
DATA DA ASSINATURA : 02/07/10
Atividade :  595  – Defesa dos Interesses Sociais
Clas.. Econ.:  339037.96.
 

Centro de Recursos Humanos
Apostilas da Diretora de 21-7-2010
Declarando que, a partir de 2/6/2010, a função de serviço público, retribuída mediante “pro labore” de Diretor de Divisão, exercida por Alessandra Marchi Macedo, RG. 18.935.481; João Carlos Brasil Diegues, RG. 10.249.533; Luis Gustavo AlvesFicher, RG. 21.352.344-9 e Sandra Aparecida de Jesus, RG. 18.225.743-5; passa a corresponder a Diretor de Divisão do MP, Ref. CC-06, da Tab. II, conforme disposto nos anexos II e VIII, da L.C. 1118/2010;
Declarando que, a partir de 2/6/2010, a função de serviço público, retribuída mediante “pro labore” de Diretor Técnico de Divisão, exercida por Fabio Fernando Ruiz Hajnal, RG. 20.211.054-0 e Paulo Sergio Dias Baptista, RG. 13.818.566, passa a corresponder a Diretor Técnico de Divisão do MP, Ref. CC-07, da Tab. II, conforme disposto nos anexos II e VIII, da L.C. 1118/2010;
 
Declarando que, a partir de 2/6/2010, a função de serviço público, retribuída mediante “pro labore” de Diretor Técnico de Serviço, exercida por Sonia Regina Costa, RG. 13.728.858, passa a corresponder a Diretor Técnico de Serviço do MP, Ref. CC-04, da Tab. II, conforme disposto nos anexos II e VIII, da L.C. 1118/2010;
Declarando que, a partir de 2/6/2010, a função de serviço público, retribuída mediante “pro labore” de Diretor Técnico de Departamento, exercida por Eduardo Alexandre Alciati, RG. 21.599.029 e Maria Silvia Mantovani Mattiello, RG. 8.727.408, passa a corresponder a Diretor Técnico de Departamento do MP, Ref. CC-10, da Tab. II, conforme disposto nos anexos II e VIII, da L.C. 1118/2010.
Área Regional da Capital
Despachos da Diretora de 4-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Ricardo Santos Magalhães, RG. 8.361.445-X, protocolado sob nº 30268/10;
de 1-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Rodrigo Prytulak Malamini, RG. 29.949.857-8, protocolado sob nº 70608/10;
de 2-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Judite Nunes Cavalari, RG. 7.334.422-9, protocolado sob nº 72474/10.
Área Regional de Bauru
Despacho da Diretora de 29-4-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Raimundo Teotônio de Albuquerque Filho, RG. 881.267-PI, protocolado sob nº 55847/10.
Área Regional de Santos
Despacho do Diretor de 5-5-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Rodney Alves Andrade, RG. 20.584.981, protocolado sob nº 58833/10.
 

